REGULAMENTO DOS CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA - EAD
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1.º
A UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR oferece cursos de pós-graduação lato sensu, em nível de especialização, na modalidade de educação à distância (EAD), conforme autorização do MEC, com enfoque acadêmico e com o objetivo de atualizar, ampliar conhecimentos e técnicas de trabalho e preparar profissionais para atuar no mercado de trabalho, atendendo às exigências da contemporaneidade e aos avanços da tecnologia de que o mundo dispõe.

§ 1.º
Os cursos de pós-graduação lato sensu  oferecidos em EAD em nível de especialização são estruturados de acordo com as Resoluções CNE/CES n. º 01, de 03/04/2001  e nº 01, de 08/06/2007 e em conformidade ao Decreto nº. 5622, de 20/12/2005 tendo carga horária total igual ou superior a 360 (trezentas e sessenta) horas de atividades.

§ 2.º
Os cursos de que trata este regulamento podem ser oferecidos em parceria com outras instituições de ensino superior, mediante celebração de convênio específico, tendo como pólos as Unidades-Campi da UNIPAR e outros que vierem a ser aprovados de acordo com a legislação em vigor.

Art. 2.º
Os cursos de pós-graduação lato sensu oferecidos na modalidade de EAD são constituídos por um conjunto de atividades com uma ou mais das seguintes finalidades:

I. propiciar a qualificação para o magistério, mediante propostas curriculares que visem à melhoria do desempenho docente;

II. qualificar profissionais, mediante propostas curriculares que visem à melhoria do desempenho no mercado de trabalho;

III. fortalecer as linhas de pesquisa institucionais já existentes na UNIPAR e constituir etapa preliminar à implantação de novas linhas de pesquisa.

Parágrafo único.
Para o cumprimento integral do curso e a obtenção do título correspondente à especialização é exigida do aluno a aprovação nas disciplinas curriculares e em trabalho de conclusão de curso, elaborado sob forma de artigo científico ou monografia, desenvolvido sob orientação docente.

Art. 3.º
Os cursos de especialização que se destinarem à qualificação de docentes para o magistério do ensino superior deverão contemplar as seguintes disciplinas:
I. Metodologia da Pesquisa Científica ou correlata; e

II. Metodologia do Ensino Superior ou correlata. 

§ 1.º 
As disciplinas de Metodologia da Pesquisa Científica ou correlata e Metodologia do Ensino Superior ou correlata, deverão ser lecionadas por docente da Universidade Paranaense – UNIPAR;

§ 2.º
A disciplina de Metodologia da Pesquisa Científica ou correlata deve ser, obrigatoriamente, lecionada por docente Mestre ou Doutor;

§ 3.º
A disciplina Metodologia do Ensino Superior ou correlata deve ser lecionada por docente, no mínimo, especialista em Docência do Ensino Superior ou equivalente, com graduação de licenciatura, independentemente da área, ou ainda por docente pós-graduado, com Mestrado ou Doutorado em Educação, obtido em curso credenciado pela CAPES, seja qual for a modalidade ou a área da graduação.

Art. 4.º
 A UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR pode estabelecer convênios para o intercâmbio de docentes ou apoio financeiro, para a realização de cursos de pós-graduação lato sensu na modalidade de EAD.

Art. 5.º
Cabe à Coordenação de Cursos de Pós-graduação Lato Sensu Multicampi – COPLS, acompanhar, orientar e fornecer apoio técnico-pedagógico aos coordenadores e respectivos docentes dos Cursos de Pós-graduação Lato Sensu, implantados nos Pólos de EAD da UNIPAR, ouvida a Diretoria Executiva de Gestão da Pesquisa e da Pós-graduação (DEGPP), e ainda desempenhar funções conforme o previsto no artigo 3º. do Ato Executivo da Reitoria da UNIPAR de 02/02/2004.

§ 1.º
O gerenciamento administrativo da pós-graduação lato sensu, na modalidade de EAD, compete ao Diretor Geral de cada Unidade, coadjuvado pelo Coordenador Setorial de EAD respectivo.

§ 2.º
O gerenciamento técnico quanto à elaboração e atualização periódica do material didático, seu tratamento para utilização “on line” através da ferramenta tecnológica disponibilizada, será operacionalizado pelo Grupo Especial de Trabalho para Educação à Distância, que reúne pessoal especializado para tais tarefas.

CAPÍTULO II

DO PROJETO DO CURSO

Art. 6.º
O projeto de curso de pós-graduação lato sensu na  de EAD pode ser elaborado por professor do Instituto da área correspondente, de acordo com plano de desenvolvimento das ciências envolvidas, inserido no Plano de Desenvolvimento Institucional da Universidade, e com anuência da Diretoria Geral da Unidade, deverá ser encaminhado ao Coordenador da Pós-graduação Lato Sensu - Multicampi e ao Diretor Executivo de Gestão da Pesquisa e da Pós-graduação da UNIPAR, para análise e parecer, e para sua implantação, depende da aprovação do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE, homologada pelo Conselho Superior Universitário - CONSUNI.

§ 1.º 
Quando elaborado por professor que coordene o curso, pelo colegiado didático-pedagógico e pela direção do Instituto respectivo ou seus respectivos colegiados e pela direção da Unidade ou ainda pela própria Coordenação de Pós-Graduação Multicampi, o projeto passa a constituir-se material didático da UNIPAR, mediante cessão gratuita dos direitos autorais e quando elaborado por pessoa física ou jurídica ou por docente não vinculado à sua execução, os direitos autorais são cedidos a UNIPAR na forma legalmente prevista para contratos de prestação de serviços intelectuais.

§ 2.º
Por envolver orçamento financeiro e providências de infra-estrutura física, técnica e de recursos humanos, cada projeto deve ter sua Resolução de Aprovação pelo CONSUNI. 

§ 3.º
A partir da primeira turma, cada vez que o curso foi reapresentado deve ser mantido com mesma denominação, acrescida do algarismo romano que evidencie a sucessão de turmas nas diversas Unidades da UNIPAR.

Art. 7.º
 O projeto deve ser apresentado em formulário próprio, definido pela Coordenação de Pós-graduação Lato Sensu Multicampi / DEGPP, e que se encontra anexo a este Regulamento.

§ 1.º
Ao projeto do curso devem ser anexados:

a) o Plano de Ensino de cada Disciplina; 

b) o Curriculum Vitae do coordenador proposto para o curso e de cada professor conteudista, tutor e presencial previstos no projeto, com a fotocópia, da maior titulação de cada um; e

c) os Contratos de Cessão de Direitos Autorais, devidamente assinados, quando necessários.

§ 2.º
O projeto de curso que estiver incompleto ou inconsistente deverá ser adequado pelo seu proponente, sem o que a sua tramitação não terá prosseguimento.

§ 3.º
O projeto deverá ser protocolado na Secretaria da Pós-graduação da Unidade e encaminhado ao Coordenador da Pós-graduação Lato Sensu - Multicampi que, após exarar seu parecer e obter o “visto” da DEGPP, o encaminha à Secretaria dos Órgãos Colegiados Superiores para a tramitação no CONSEPE, deliberação final homologatória do CONSUNI e expedição da Resolução da UNIPAR, que autoriza a implantação do curso.

Art. 8.º
A implantação efetiva de cursos de pós-graduação lato sensu na modalidade de EAD está condicionada a:

I. disponibilidade de recursos materiais e financeiros;

II. condições apropriadas de qualificação do corpo docente na área de concentração do curso; e,

III. coordenação pedagógica do curso, por docente da UNIPAR.

Parágrafo único.
Mesmo cumpridas as exigências do Projeto e as condições de implantação, o curso de Pós-graduação Lato Sensu na modalidade de EAD somente terá início se as vagas propostas estiverem totalmente preenchidas ou, caso contrário, se houver aprovação da totalidade dos inscritos para alteração do orçamento conforme disposto no Art. 14 deste Regulamento ou, ainda, quando houver a adequação da planilha orçamentária de forma a que o curso seja auto-sustentável. 

SEÇÃO I

DO CORPO DOCENTE DO CURSO

Art. 9.º
O corpo docente do curso é composto pelos professores conteudistas, tutores e pelos orientadores de trabalho de conclusão de curso, contratados pela UNIPAR.

§ 1.º
Cabe ao Professor Conteudista a responsabilidade de elaborar o plano de ensino da disciplina, o material didático de estudo e a sua contratação será admitida através da assinatura de Contrato de Prestação de Serviços conforme critérios pré-estabelecidos pela Reitoria da UNIPAR.

§ 2.º
Cabe ao Professor Tutor a responsabilidade de conduzir o processo ensino-aprendizagem on-line e promover a interatividade entre alunos e professor, alunos e alunos, alunos e Universidade.

§ 3.º
A orientação dos especializandos, na modalidade de EAD, compete preferencialmente a Mestre ou Doutor, que seja docente da UNIPAR, mesmo que já se responsabilize pela elaboração de conteúdos ou pela tutoria.

§ 4.º
Na orientação da monografia o orientador poderá utilizar-se do sistema de contatos “on line” sendo que, a defesa do trabalho necessariamente, será presencial.
Art. 10. A titulação dos professores (conteudistas e tutores) e dos orientadores de trabalhos de conclusão deve ser preferencialmente de mestre ou doutor, obtida em curso reconhecido pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES ou excepcionalmente, podem ser admitidos professores especialistas que apresentem experiência na área. 

Parágrafo único.
O docente não portador do título de Mestre nem do título de Doutor somente poderá lecionar, se sua qualificação e produção acadêmica forem julgadas suficientes pelo CONSEPE, para o curso pelo qual seu nome foi proposto.

SEÇÃO II

DA COORDENAÇÃO DO CURSO

Art. 11.
Cada área de cursos de pós-graduação lato sensu, na modalidade de EAD, tem um coordenador pedagógico, designado por ato da Reitoria.

§ 1.º
Em cada pólo a supervisão das atividades será exercida por Assistente Administrativo de EAD, que atenderá às necessidades organizacionais e operacionais do curso.

§2.º
Cada coordenador deverá responsabilizar-se por todos os Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu, em nível de Especialização, modalidade de Educação a Distância, da mesma área que estejam em funcionamento, concomitante no todo ou em partes.

§ 3.º
O coordenador poderá fazer parte do corpo docente do curso desde que a carga horária que lhe for atribuída não seja superior a 60 (sessenta) horas-aula.

Art. 12.
O coordenador de curso de pós-graduação lato sensu na modalidade de EAD tem as seguintes competências:

I. conhecer no todo e em detalhes o projeto aprovado para o curso e suas eventuais adequações;

II. ouvir o (a) Coordenador (a) da Pós-graduação Lato Sensu - Multicampi antes de  tomar qualquer providência relacionada ao projeto ou à execução do curso;

III. viabilizar junto à Direção Geral de cada Unidade ou Gerência de Pólo Acadêmico de EAD, os recursos humanos e materiais para a execução do projeto do curso;

IV. supervisionar o desenvolvimento didático-pedagógico do curso, responsabilizando-se por  sua qualidade;

V. acompanhar o desenvolvimento do curso, responsabilizando-se pelo cumprimento cabal do cronograma, dos planos de ensino do curso e do assessoramento durante a sua eventual estada em qualquer dos pólos acadêmicos de EAD;

VI. designar os professores orientadores dos trabalhos de conclusão e acompanhar a execução de suas atividades;

VII. designar bancas para avaliação dos trabalhos de conclusão, quando previsto no projeto.

VIII. deliberar sobre os pedidos de aproveitamento de estudos, mediante análise dos programas apresentados pelos requerentes, de acordo com este Regulamento;

IX. buscar novas informações com o objetivo de aprimorar o desenvolvimento do curso;

X. elaborar, juntamente com o (a) Coordenador (a) de Pós-graduação Lato Sensu - Multicampi, o orçamento detalhado de receitas e despesas, visando à posterior submissão da planilha, à Diretoria Executiva de Gestão dos Recursos Financeiros (DEGRF) da UNIPAR, para aprovação e, ainda, anexá-lo ao projeto do curso;

XI. administrar a execução financeira das receitas e despesas, conforme plano elaborado e devidamente aprovado;
XII. após o encerramento do curso, encaminhar à Secretaria da Pós-graduação Lato Sensu - Multicampi, na sede da UNIPAR, em Umuarama:

a) 
os livros de registro de freqüência e avaliação das disciplinas, devidamente preenchidas e vistados pelos professores regentes, até o máximo de 15 (quinze) dias úteis após o encerramento das respectivas aulas;

b) 
os resultados das avaliações dos trabalhos de conclusão;

c) 
o relatório final do curso, até 30 (trinta) dias após o seu término, do qual constem:

1.
a identificação do curso (nome do curso, unidade executora, nome do coordenador e as Resoluções do CONSEPE e CONSUNI que aprovaram, respectivamente, o projeto pedagógico e a implantação do curso);

2.
as características do curso (carga horária total,  número de créditos correspondentes e período de funcionamento);

3.
as características das disciplinas e professores (listagem das disciplinas específicas e as de cunho didático-pedagógicas com as respectivas notas atribuídas no processo de avaliação, listagem dos professores com as suas respectivas titulações, freqüência obtida em cada disciplina e a listagem dos trabalhos de conclusão apresentados pelos alunos, com as respectivas notas atribuídas pelo orientador); e

4.
o processo utilizado para avaliação do trabalho de Conclusão do Curso.

d) 
Em anexo ao relatório final do curso informações sobre:

1.
as características da demanda e dos alunos (matriculados/concluintes): Total de alunos matriculados inicialmente; Total de alunos desistentes; Lista de alunos com direito ao Certificado de Especialista;  Lista de alunos reprovados; e

2. o balancete contábil acumulado das receitas e despesas, onde se visualize a execução orçamentária do curso, por pólo e no total da UNIPAR, com eventuais justificativas quando do não cumprimento da previsão inicial;

XIII. responsabilizar-se pelo cumprimento das normas vigentes e prazos regimentais desde o encaminhamento da proposta até o envio do relatório final; e

XIV. dar ciência aos alunos deste regulamento.

§ 1.º
Os valores referentes a investimento com aquisição de material permanente deverão ser previstos na proposta orçamentária do curso;

§ 2.º
Todo material permanente recebido por doação ao setor da PGLS deverá ser incorporado ao patrimônio da UNIPAR, ficando sob a responsabilidade da Diretoria Executiva de Gestão da Pesquisa e da Pós-graduação.

§ 3.º
No caso de o coordenador designado ser desligado do curso, um novo coordenador, com titulação igual ou superior à do substituído é indicado pela Diretoria Executiva de Gestão da Pesquisa e da Pós-graduação à Reitoria, ouvida a Diretoria Geral da Unidade.

§ 4.º
As alterações do cronograma didático pelo Coordenador somente podem efetivar-se após comunicação oficial e aprovação da Coordenadoria da Pós-graduação Lato Sensu - Multicampi que avaliará os eventuais contratempos causados aos alunos e procurará sanar os problemas mais sérios, ouvida a DEGPP e em última instância, a Reitoria;

§ 5.º
O coordenador de curso dispensado por não cumprir suas atribuições ficará impedido de coordenar cursos de pelo prazo de 2 (dois) anos.

CAPÍTULO III

DA MATRÍCULA
Art. 13.
São admitidos à matrícula em curso de pós-graduação lato sensu na  de EAD, os candidatos graduados que apresentam, à Secretaria de Pós-graduação Lato Sensu, os seguintes documentos:

I. 01 (uma) foto 3X4 (recente);

II. fotocópia da Carteira de Identidade (RG);

III. fotocópia do CPF;

IV. fotocópia do Histórico Escolar e do Diploma de Graduação;

V. comprovante do pagamento da Taxa de Matrícula;

VI. contrato de Prestação de Serviços Educacionais, preenchido e devidamente assinado;

VII. outros que sejam estabelecidos pelo projeto específico do curso.

Parágrafo único.
No Contrato de Prestação de Serviços Educacionais estão estabelecidas as normas para quitação das obrigações financeiras referentes ao curso e, ao assiná-lo ou dar seu aceite “on line”, o aluno declara-se sujeito às normas deste Regulamento.

Art. 14.
Quando o número de alunos matriculados no curso é inferior ao número de vagas previsto no projeto, é feita a adequação da planilha de custos, com redução de dispêndios administrativos, sendo vedada a alteração do investimento divulgado para os alunos.

Parágrafo único. 
Não havendo condições de se obter um orçamento exeqüível o curso será cancelado, sendo devolvidos aos alunos os valores eventualmente recebidos.

CAPÍTULO IV

Do Aproveitamento de Estudos

Art. 15.
O aproveitamento de estudos nos cursos de pós-graduação lato sensu na modalidade de EAD oferecidos pela UNIPAR será feito com base na documentação apresentada e conforme o disposto abaixo:

§ 1.º
Para o aproveitamento de estudos devem ser executados os seguintes procedimentos:

a) deve ser verificada preliminarmente pela Secretaria da Pós-graduação Lato Sensu se a carga horária das disciplinas cursadas pelo aluno é compatível com as cargas horárias das disciplinas cuja dispensa é pretendida.

b)  o aproveitamento de estudos não deverá exceder a 1/3 (um terço) da carga horária total do curso;

c) verificada a viabilidade do aproveitamento de estudos, conforme o disposto no inciso anterior, o pedido deve ser formalizado pelo interessado pelo menos 45 (quarenta e cinco) dias antes da data de início das aulas da disciplina em que pretende a dispensa, anexando ao pedido, documentos que comprovem: 

1.
ter cursado, em curso de pós-graduação lato sensu, a disciplina da qual pretende o aproveitamento de estudos; e

2.
a identificação da disciplina cursada, seu conteúdo programático, a carga horária, o percentual de freqüência, a nota final obtida e o período de realização, bem como o nome e a titulação acadêmica do professor ministrante;

d) recebido o pedido, o Coordenador do Curso deve verificar o cumprimento das seguintes condições:

1.
a disciplina deve ter sido cursada há até 2 (dois) anos, contados a partir da data de sua conclusão até a data do início do curso, para qual é pretendido o aproveitamento;

2.
o programa e a carga horária da disciplina cursada devem ser iguais ou superiores ao programa e à carga horária da disciplina cuja dispensa é pretendida, quando analisados comparativamente;

3.
o aluno deve ter sido aprovado na disciplina cursada, com nota final igual ou superior a 7,0 (sete) e percentual de freqüência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária dessa disciplina;

e) o Coordenador do Curso publicará um edital on-line concedendo o aproveitamento de estudos e a conseqüente dispensa de disciplina ao aluno cujo pedido foi deferido, conforme o disposto no inciso anterior;

f) o indeferimento de pedido de aproveitamento de estudos deverá ser comunicado por escrito ao aluno solicitante, com indicação expressa do(s) inciso(s) deste parágrafo em que se fundamentou a decisão.

§ 2.º
Não cabe recurso contra indeferimento de pedido de aproveitamento de estudos, salvo se com alegação de irregularidade nos procedimentos realizados, caso em que os pedidos serão julgados pelo titular da Diretoria Executiva de Gestão da Pesquisa e da Pós-graduação (DEGPP).

Art. 16.
Quando o aluno concluir, em qualquer das Unidades–Campus da UNIPAR, curso que em seu projeto pedagógico não tenha previsto a disciplina de Metodologia do Ensino Superior, caso tenha interesse, poderá havendo vaga, matricular-se na referida disciplina em um dos cursos de Pós Graduação Lato Sensu oferecidos pela Universidade Paranaense – UNIPAR.

§ 1.º
Após a conclusão da disciplina e atendido os critérios de avaliação previstos neste Regulamento, esta seja apostilada no verso do certificado de conclusão do Curso de Especialização.

§ 2.º
No apostilamento deverá constar o nome da disciplina, o nome do professor ministrante, a sua titulação, a nota final e a freqüência obtida na mesma.

§ 3.º
Os valores financeiros correspondentes à disciplina de Metodologia do Ensino Superior serão fixados pela Tesouraria da UNIPAR, observados os valores correspondentes à disciplina na planilha inicialmente aprovada pelo CONSUNI.

CAPÍTULO V

DA AVALIAÇÃO DO APROVEITAMENTO NAS DISCIPLINAS 

E DA REVISÃO DE NOTAS

Art. 17.
A avaliação do aproveitamento final dos cursos de Pós Graduação Lato Sensu na modalidade de EAD é realizada de forma  presencial, por meio de instrumentos escritos, conforme critérios estabelecidos pelo Coordenador e professores do curso.
Parágrafo único.
A avaliação do aproveitamento em cada disciplina é realizada a partir de trabalhos, seminários ou outras formas de avaliação, conforme Projeto Pedagógico do Curso.

Art. 18.
Ao aluno que faltar à prova presencial poderá ser concedida nova oportunidade, desde que:

I. tenha deferido pelo Coordenador do curso, cientificada a Coordenação Multicampi de de Pós-graduação Lato Sensu , requerimento protocolado, com exposição de motivos, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, contadas a partir da data e horário da publicação dos resultados da avaliação; e

II. recolha as taxas devidas por serviços extraordinários.

Art. 19.
O resultado da avaliação do aproveitamento do aluno em cada disciplina e na avaliação final do curso é expresso através de nota final, na escala de 0,0 (zero) a 10,0 (dez), em intervalos de cinco décimos.

Parágrafo único.
Ao aluno que não se submeter às verificações previstas para a avaliação é atribuída nota final 0,0 (zero). 

Art. 20.
É aprovado na disciplina o aluno que alcançar, na verificação do aproveitamento, a média final igual ou superior a 7,0 (sete), desde que cumprida a freqüência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária da disciplina nas atividades de presenciais.

Parágrafo único.
A freqüência do aluno nas atividades presenciais são registradas em livros próprios, procedimentos esses de responsabilidade dos professores da disciplina.

Art. 21.
A revisão de notas pode ser requerida até 72 (setenta e duas) horas após a divulgação oficial das mesmas.

§ 1.º
O aluno deve requerer a revisão de notas através do preenchimento de formulário próprio, dirigido ao Coordenador do curso, pontuando os aspectos em que julgar-se prejudicado, com as devidas fundamentações.

§ 2.º
A revisão, se autorizada pelo Coordenador do curso, é feita pelo professor regente da disciplina.

Art. 22.
O aluno reprovado em disciplina(s), poderá matricular-se no mesmo curso, oferecido em período subseqüente ou concomitante no mesmo Pólo ou em  outro da UNIPAR, para cursá-la(s).

Parágrafo único.
Caso a(s) disciplina(s) em que o aluno foi reprovado comprometer(em) a execução do Trabalho de Conclusão do Curso o mesmo deverá ser também postergado junto à(s) disciplina(s) da reprova.

CAPÍTULO VI

DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO

Art. 23.
A relação de professores com disponibilidade para orientação de trabalho de conclusão de curso deve ser divulgado aos alunos pelo Coordenador do curso no mínimo 60 (sessenta) dias antes do término das aulas das disciplinas curriculares.

Parágrafo único.
Cada professor orientador pode orientar, no máximo, 10 (dez) alunos no mesmo curso.

Art. 24.
Antes do término das aulas, cada aluno, orientado pelo Coordenador de curso poderá escolher um professor orientador, dentre os relacionados conforme o disposto no artigo anterior.

Art. 25.
A orientação docente deve abranger, no mínimo, a escolha do tema, o desenvolvimento e a apresentação do trabalho de conclusão de curso.

§ 1.º
O projeto de trabalho que envolver pesquisa com seres humanos deve, obrigatoriamente, ser apresentado ao Comitê de Ética em Pesquisa envolvendo Seres Humanos, da UNIPAR, e o certificado de aprovação do mesmo deve constar dos anexos do trabalho de conclusão de curso.

§ 2.º
O projeto de trabalho que envolver pesquisa com animais deve, obrigatoriamente, ser apresentado ao Comitê de Ética em Pesquisa envolvendo Animais, da UNIPAR, e o certificado de aprovação do mesmo deve constar dos anexos do trabalho de conclusão de curso.

§ 3.º
A pesquisa que envolver manuseio ou armazenamento de organismos geneticamente modificados, deve ter o parecer favorável da Comissão Interna de Biossegurança da UNIPAR, que deve constar dos anexos do trabalho de conclusão de curso.

§ 4.º
A pesquisa que envolver atividades de periculosidade e manuseio de produtos químicos. Deve ter parecer favorável do Comitê de Biossegurança da Unipar, que deve constar dos anexos do trabalho de conclusão de curso.

§ 5.º
O trabalho de conclusão de curso deve atender aos procedimentos estabelecidos para a apresentação de monografias ou de artigos científicos, conforme o caso, de acordo com as normas divulgadas pela UNIPAR.

Art. 26.
Cada aluno é responsável pela entrega do seu trabalho de conclusão de curso à Secretaria da Pós-graduação Lato Sensu do Pólo, dentro do prazo divulgado pelo Coordenador do curso e mediante protocolo.

Parágrafo único.
O encaminhamento do artigo científico para publicação é de responsabilidade do aluno que, com anuência do orientador, executa os trâmites estabelecidos pela revista de sua preferência,  respeitada a sua área de conhecimento.

Art. 27.
A Secretaria da Pós-graduação Lato Sensu deve entregar a cada professor orientador, mediante protocolo, os trabalhos de conclusão de curso sob sua orientação para a devida avaliação.

Art. 28.
A avaliação dos trabalhos de conclusão é feita por banca de avaliação e apresentados publicamente, conforme cronograma estabelecido pelo Coordenador do curso.
Parágrafo único.
Toda banca avaliadora é presidida pelo professor orientador do trabalho sob avaliação.

Art. 29.
O resultado da avaliação do trabalho de conclusão é expresso em nota final na escala de 0,0 (zero) a 10,0 (dez), em intervalos de cinco décimos, registrado em ata a ser anexada ao trabalho.

Parágrafo único. 
A nota mínima, para aprovação do aluno no trabalho de conclusão do curso é 7,0 (sete).

Art. 30.
Cada professor orientador deve devolver, devidamente avaliados, os trabalhos de conclusão de curso à Secretaria da Pós-graduação Lato Sensu da Unidade, mediante protocolo, no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos mesmos.

§ 1.º
Os professores orientadores deverão, em cada oferta de curso, divulgar o conjunto dos trabalhos realizados pelos alunos, monografias ou artigos científicos, de modo a caracterizar a contribuição do curso à produção acadêmica na sua área de conhecimento.

§ 2.º
Cabe ao orientador, após qualquer forma de divulgação científica do trabalho de conclusão do curso, no todo ou em parte, durante a sua realização ou após a sua conclusão, apresentar através de relatório (modelo COPLS), a forma ou veículo de divulgação utilizado, bem como outras informações consideradas necessárias.

Art. 31.
Após a correção, atribuição da nota e entrega na Secretaria da Pós-graduação Lato Sensu, num prazo máximo de 90 (noventa) dias, os trabalhos de conclusão de curso, serão encaminhados à biblioteca da UNIPAR, devendo fazer parte do acervo desta, como material de consulta e pesquisa.

Art. 32.
Os cursos serão avaliados pelos discentes e docentes, através de fichas elaboradas pela Coordenadoria da Pós-graduação Lato Sensu Multicampi, abrangendo aspectos pedagógicos e administrativos.

CAPÍTULO VII

DA EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADOS

Art. 33.
A UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR expede aos alunos que concluírem regularmente curso de Pós-graduação Lato Sensu na modalidade de EAD, através da Secretaria do setor o certificado de Conclusão de Curso de Especialização, aos alunos que tenham sido aprovados em todas as disciplinas e no trabalho de conclusão.

Parágrafo único.
Após registrados em livro próprio pela Coordenação de Cursos de Pós-graduação Lato Sensu na modalidade de EAD, os certificados de que trata este artigo são assinados pelos titulados e pelo Reitor.

Art. 34.
No verso dos Certificados de Conclusão de Curso de Especialização devem constar:

I. a relação das disciplinas cursadas, a carga horária, a nota final obtida pelo aluno e o nome e a qualificação dos professores ministrantes;

II. período e local em que o curso foi realizado, as disciplinas que foram cursadas e a sua duração total;

III. o título do trabalho de conclusão do curso e nota obtida, se for o caso; e

IV. a declaração de que o curso cumpriu todas as disposições das Resoluções 01/01  e 01/07 – CNE

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 35.
Os alunos que deixarem de entregar o Trabalho de Conclusão de Curso na época  obrigatória, ou não obtiverem, por ele, nota suficiente para aprovação poderão num prazo máximo de 02 (dois) anos, após a conclusão da última disciplina do curso  matricular-se em turma subseqüente do mesmo curso, na mesma Unidade ou outra da UNIPAR, recolhendo, na tesouraria, o valor das mensalidades referentes ao período de acompanhamento para elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso e, caso o mesmo seja avaliado positivamente, solicita o correspondente Certificado de Especialização.

Parágrafo único. 
Ao aluno que, aprovado em todas as disciplinas do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu, em nível de Especialização, não puder obter o Certificado pela falta do Trabalho de Conclusão de Curso, poderá ser concedido, através de processo de aproveitamento de estudos, certificado de “Curso de Aperfeiçoamento” ao conjunto de disciplinas ou “Curso de Extensão” para cada uma das disciplinas cursadas com aprovação.

Art. 36.
Os cursos de que trata o presente regulamento somente podem ser objeto de divulgação e publicidade depois de serem seus respectivos projetos  aprovados pelos órgãos competentes da UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR.

Art. 37.
Todo requerimento de aluno de curso de pós-graduação lato sensu  na modalidade de EAD deve ser apresentado por escrito à Secretaria da Pós-graduação Lato Sensu, podendo ser usado meio eletrônico para protocolamento (fax, e-mail) ou correio.

Art. 38.
Os casos omissos são resolvidos pela Diretora Executiva de Gestão da Pesquisa e da Pós-graduação, ouvida a Reitoria.

Art. 39.
Cabe pedido de recurso: 

I.
 de ato de professor de disciplina ou de professor orientador, ao Coordenador do Curso;

II.
de ato ou decisão do Coordenador de curso à Diretora Executiva de Gestão da Pesquisa e da Pós-graduação;

III.
de ato da Diretora Executiva de Gestão da Pesquisa e da Pós-graduação ao Reitor, sob estrita argüição de ilegalidade.

Parágrafo único. 
Os pedidos de recurso devem ser apresentados devidamente fundamentados à Secretaria da Pós-graduação Lato Sensu da Unidade, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar do ato ou decisão.

Art. 40.
Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE, revogadas as disposições em contrário.

ANEXO à Resolução CONSEPE  n.º 15/2007, de 12/09/2007.
� HYPERLINK "../2012/RC%2019%20-%20Aprova%20o%20Regulamento%20do%20Pós-Grad.%20Lato%20Sensu%20-%20EAD%20-%20ANEXO.doc" ��Revogada pela Resolução CONSEPE n.º 19, de 25/05/2012.�








